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ESTADO DE SERGIPE
MUNICÍPIO DE PACATUBA

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA

INEXI(;tBtLIDADE l)E LICITAÇAO N" 0.fl/2023
.JTISTIFICATIVA

A Secretária de Cultura deste Município. \,em. em atendimento ao an. l().
cuput da Lei n' 8.666/91. apresentar.justificativa de inexigibitidade de licitaçào para a
contrataçâo de shor.r. aÍistico da "BANDA REMY RUAN". mediante seu representanrc
cxclusii,o. para apresentaçâo na FESTA DE SÀO JOÃO MUNICÍP|O pnC,c,Ttlgalst_
Dl^ 21111612023. conlbrme o quanlo disposto neste processo.

Para rcspaldar a sua pretensào. trago aos autos do sobredito processo peças
Íiurdanrcntais: proposta de serviços e documentos daqueles profissionais e da c'mpresa.
lrlinr Jc rrulros clcrnentos que se constitucm no processo em si.

Em que pese a inviabilidade de competiçào. ainda assim. é inexigivei o
Processo Licitatório. em raáo dos requisitos. todos voltados para a pessoa do futuru
contratado.

lnstada a maniÍ'eslar-me. apresento justificativa de inexigibilidade de licitaçàrr
suh a.Íunti,t(- o que laz nos seguintes termos:

A Lei n' 8.666193. aIt. 25. Ill dispõe. in ueráls

"Art. 25 - E inexigível a licitação quando hourer
inviabilidade de competição. em especial:
(... )
I - para a contrataçào de profissional de qualquer setor-
artistico. diretamente ou através de empresário exclusiro.
desde que consagrado pela crítica especializada ou pclu
opinião ptihlica."

Em seguida, o mesmo diploma legal estabelece as condições formais para a

conrposiçào do processo de inexigibilidade de licitação (e.r ui do art. 26. parágralb úrnico.

da [-ei n" 8.666/9i ): Ei-las:

I - I{azào da escolha do Íbrnecedor ou executante:

2 - Justificativa do preço

Sabe-se que o citado Município de Pacatuba. por força da sua natureza .juridicl
se sujeita ao Estaluto das Licitações e Contratos.

E bem de perceber. todavia. que nem sempre é necessátio, ou possivel.
instaurar-se um procedimento licitatório (o que ocorre no presente caso). A regra é licitar.
no entanto. a Lei n' 8.666/93 excepciona casos em que esta é dispensável, dispensada ou

inexigírel. I
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A inexigibilidade de licitação pressupõe uma situação em que esta nâo é r.iár cl.
ou seja. a licitaçâo inexigível é uma obrigação. principalmente diante das circunstâncias
do caso concreto e da altivez dos bensjuridicos a serem protegidos.

Assim. como se observa. a lei que rege as licitações e contratos administratir6s
estabelece critérios objetivos para a contraçào direta. E é sob a óptica desses criterios
inÍiaconstitucionais que demonstrarei a siluação de inexigibilidade de licitaçào que ora sc
aprescnta.

DeÍinindo. de lorma bastante clara e sucinta- o que seja necessário para urlir
contrataçào direta. nos moldes do art.25. III da Lei de Licitações e contratos. o l'estejatlo
adnr in istrativista .lorge [.ilisses.lacoby.. Femandes. doutrinou:

'Para a regularidade dessa contratação direta existem três

ITJ:,,j":úff ff ',#1:',Jl;j.,i:':1'#""X ;. um a*i s,a

TI'Jt'ü1' Í'eita diretamente ou através de empresárir.r
exclusiro:

que o contratado seja consagrado pela crítica especializada
ou pela opinião pública." I

Analisando-se. agora. pari parsr. os requisitos exigidos para se contigurar. a
inexigibilidade. além da inviabilidade de competição. veem-se que o profissional quc sc
pretende contratar: BANDA REMY RUAN. preenche o mesmo. conforme a documentaçi'r.
apresentada.

Assim. de cada um dos requisitos preestabelecidos. temos:

z, Que o objeto da contratação seja o serviço de um aÍista profissional - A Lci
n" 6.-533/78. em seu art. 2o. assim define o artista:

*i\rt.2o - Pala os efeitos desta lei. é considerado:
I - Artista. o profissional que cria. interpreta ou executa obra
de caráter cultural de qualquer naturezr. para efeito de
exibiçâo ou divulgação pública. atrar,és de meios dc
comunioação de massa ou em locais onde se realizam
espetáculos de diversâo pública:"

Assim. o profissional. no caso etr tela: BANDA REMY RUAN - Artista quc
canta cançôes dos ritmos românticos. Em que pese o fato dessa Lei ser de 1978. onde sr'r

eram reconhecidos como artistas f)irelor de Teatro. Coreógrafo. ProÍêssor de Arte,
Dranrática. ou outros cursos semelhantcs, ou protissionais de 2o Grau de Ator'.
Contrarregra. Cenotécnico. Sonoplasla- ou outras semelhantes (er vi do art. 7'). aintia
assim. no inciso lll do mesmo artigo. de forma bastante vaga. reconheceu. também. como

I /, Fernandes, lorge Ulisses lacoby. Contratação Direta Sem Licitação. Brasília
.l u ríd ica.
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prolissional artístico. outras categorias. conquanto possuíssem atestado de capacitaçào
prolissior.ral lomecido pelo sindicato representativo das categorias profissionais.
Entretanto. a Lei de Licitações e Contratos. ampliando essa exegese. em sua redaçào.
estabeleceu a contratação de "prolissionul de qualquer setor ortístico". enquadrando-sc.
desta Í'orma. o cantor. ou banda.

Ademais. BANDA REMI' RUAN. é recoúecida no Esrado

Que seja feita diretamente ou através de empresário exclusivo - A contrataçi'lr)
sc dar'á atra\,és de empresririo exclusivo para a realizaçâo desse espetáculo. qual
se.ja a ernpresa REMY CICERO DOS SANTOS 0,t15139.Í.í94. consoanlc
declaraçôcs ou cartas apresentadas. Ademais. como o produto da contrataçào se
concrctiza num ob.jekt material (rcalizaçâo de shows). esta Pretêitura irá obtri-lo
como resultado direto do conlrato. Jorge [.llisses Jacoby Fernandes nos ensina quc
''rttitt hú nenhunu exigêncicr sohre o meio de demonstrar u exclus it itlacle. senht
uc'eitu rutrmalmente a declaração ./àita pelo próprio artisÍa de que delerminulu
pa:vu a sau ullcnla crt.lrr.yilo l. L)essa forma. dispensamos maiores comentáritls a
respcito. ante a clareza cristalina da contratação.

Que o contratado seja consagrado pela critica especializada ou pela opiniâo
pública - BANDA RI-.MY RLIAN é reconhecida no Esrado. Novamenre. Jorgc
L.llisses.lacob) Femantles. por excelôncia. esclarece-nos:

".Íá f'oi questionado. em seminário promovido pelo Centro
Brasileiro para Formação Politica. se o fato notório da
consagração. pela opinião pública necessita ser demonstratlo
nos autos. E óbvio que não se pretende que o agente Íaça

.juntar ccntenas de recoÍes de jornais, por exemplo. sobrc o
artisla. rnas que indique sucintamente por que se convenccu
do atendimento desse requisito para promover a conlrataçal()
direta. como citar o número de discos gravados. de obras tlc
arte importantes. referência a dois ou três famosos elentos."

Marçal .lusten Fi]ho. também nesse sentido

"A exigência da consagração perante a critica ou a opiniào
pública destina-se a evitar comparações arbitrárias. A [-ci
admite a possibilidade de contraposição entre a opinião da
crítica especializada e a opinião pública. Basta uma das duas
hipóteses para autorizar a contratação. Em qualquer caso. o
dispositivo devc ser interpretado de modo coerente cont ir

nalureza do inleresse público." r

$
J

'z Ob. cit,
I Ob. cit.
a Ob. cit.



Nesse scntido- todas essas recomendações foram devidamente cumpridas.
Dcrcmos. ainda- encarar a questão da pretendida contratação em dois pontos

básicos e cruciais: ser estabelecida exclusivamente à luz do interesse público e visar á
realizaçào do bem comum. E. assim. podemos constatar. hialinamente. que ambos se
lazem presentcs no objeto da contrataçâo. pois o fim ao qual se destina a contrataçâo. qual
se.ja a realizaçào de um show dessa nragnitude. com profissional desse quiiate. enr
conremoração a Fcsta de são Joào. dcste Município. possui. inegavelmente. interesse
público. haia vista enraizada na cultura da população desta localidade.

outrossim. é do conhecinrento de todos os munícipes, que a aludida festi'itlade
Íaz parte do calendário cultural do Municipio de pacatuba. o qus nos impulsionou a dar.
continuidade a esse evento.

Jorge Ulisses Jacob1.. Fernandes. por excelência, esclarece-nos:

Féo
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"Pode a Administração necessitar promover a contrataçào
direta. hipótese restrita. ditada pelo interesse público.
Nesse caso. não deve ser olvidado que a individualidade tla
produção arlistica acarreta. em regra. a inviabilidade de
competiçâo. E justamente a ausência de parâmetros que
asscgura a criatividade humana." 5

Marçal Justen Iilho. com lapidar clareza, assere

"Portanto. somente quando se fizer necessária a contrataÇào
de proÍissionais para desenvolvimento de atividades de
satistaçào do intsresse público é que se poderá aplicar rr

dispositivo."

E. nesse diapasão. complementa:

"A atividade artistica consiste na emanação direta rla
personalidade e da criatividade humanas. Nessa medidl c
irnpossível verillcar-se identidade de atuaçôes." 

('

Vencidos os requisitos necessários para uma contratação direta nos moldes do
ar1. 15. III da Lci n" 8.666/93. r ejamos. agora. as condições formais para a composiçào tltr
proccsso de inexigibilidade de licitaçào.

I - Razão da cscolha do fornecedor ou executânte - A escolha do Artista. por
consctluência. rcpresentada pela enrpresa REMY CICERO DOS SANTOS 0.tt5t-19{19.1.
nào lbi contingencial. Prende-se ao falo de que elas enquadram-se. perfeilamente. nos
tlisl.rositivos enurreraclos na [-ei de l.icitações c Contratos. consoante o.lá exaustir,amentc

s Ob. cit.
6ln.lusten Filho, Marçal. Comentários à Lei de Licitações e Contratos Administrativos
Dialética.
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r.lcnrtrnstmdo acima. como «»tditio sine quu non à contÍaÍação direta. cabe. ainda. reiterar
tlue o seniço a ser cxecutado e singular- não permitindo. assim. comparaçôes. por ser-
lanrtrónr. individualizado e peculiarizado. de acordo com cada profissional. pois. conro henr
t,hlcrrrl'rera o I'rol'. .lorge IIlisscs. "lcrrlrr ltro/issional é singulur. posro que e.tsc Ltlrihyto L,

1trópritt du nurtre:Lr humunu '. sendo que o proÍissional a ser contratado possui experiência
nessc canlpo. além da exclusividade com a empresa suso aludida.

2 - Justificatil,a do preço - Confontre se pode oonstatar através tla
contiontaçào dos valores cobrados anlerionnente. ainda que individualiizado o seniço. e tla
proposta apresentada pela empresa REMY CICERO DOS SANTOS 0415139,t49.1, para
csse shou. vcrifica-se' Íàcilmente ser L'stc compatível com os praticados no mercado. ()
cnrincnte Prr)f,..T61ge Ulisses. enr nota (c rodape. inl'orma-nos que ".\ie,ssc potlto. lr(,.(,(.t,
que d nrclhor regrd n1o é husttu'o pt'r\'o Lle 'rnercudo, rnus obscrrar qudnto o neslto
urti.rlu t'ohru pelo espetút'ulo equitulentc de outros órgàos da Ádministração ptihlitu.
Rcgru quc .te coaduna cont o Ltrt. 15. í'. du Lei n" 8.666;93." 1

Outro ponto que não se pode deixar de destacar é a condição de pagamento
Nestc sentido. vejanros o que reza o aÍ. 40. XIV. d. da Lei 8.666193:

Art. .10. O edital conterá no preâmbulo o número de ordsnr
em série anual. o nome da Íepartição interessada e de seu
setor. a modalidade. o regime de execuçâo e o tipo da
licitação. a nrenção de que será regida por esta Lei. o local.
dia e hora para recebimento da documentaçào e proposta.
bem corno pera início da abertura dos envelopes, e indicará.
obrigatoriamente. o seguinte: [...1
XI\z - condiçôes de pagamento, prevendo: [...]
d) compensaçôes Ílnanceiras e penalizaçôes. por evenluais
atrasos. e descontos. por eventuais antecipaçôes dc
paganlentos:

Nesse sentir. apesar de o:; arligos 62 c seguintes da lci n" .+.i10 6-i
tlisciplinarenr o passo a passo para realrzaçào do pagamento. o afl. +0. XIV- d da lei n'

8.ó66/93 estabelece uma possibilidade ext:epcional de adiantamento do pagamento."

E de acordo conr a Decisào fC r...'' 1975. Proccsso TC n" 000199/1017. cnr
rcsposta à consulta promovida pelo município de ltabaiana na l" Sessão Exlraordinária do
l'lcno tlc l,l dc.iunho de 2017. decidiu que:

"ESCLARLÇA-SE ao Consulente que é possivel a

antecipaçào de pagamentos eÍ'etuados pela Administração
Pública. de fbnna excepciorral. para contratações de artistas
consagrados a que alude o art. 25. Itl. da Lei ,. *.U66lt)3.
desde que ha.ia a previsibilidade no edital e contrato ou nos

UD, CIT
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rnstrunrentos que formaliam a contratacão direta. mediantc
olêrecimcnto de indispensáveis an tias ou cautelas. e'li'lir it.
e idôneas. com clara indicação de que esta seria a Írn ica
Íbmra tie r iabilizar reÍbrida co ao. para que não sc
constitua indiscriminado privilégio contratual em favor dc
dctenninado segntento emp resarial. devendo o gestor avali llr
c iustiÍicar' lu ncccssidacle , a oDoÍunidade. as rc,gras tic
rnercado e íl vantaqcm naril a Administra ção em antecipar
dito oa cnto e até o uc Í)erc L'ntual anteciDar. tudo isso sob o
iulgo da sua discricionariedade e responsab ilidadc Dcssoal".
Aprovado por unanimidade. (sem destaques no original)

Mais adiante, esta egrégia cone sedimentou esse entendimento atraves do
Otlcio Circular n" 03/20 I 7/GP/DITEC. publicado em 2l I I | /2017 .

Reponta extreme de dúvidas. poíanto. que a situação que se nos apresenta.
confonne aqui intensiva e extensivaÍnenrc dernonstrada é. tipicamente. de Inexigibilidade
dc Licitaçào.

Por tlm. diarrte da fundamentação Íiitico-juridica. e:

('ottsidcrcmtlo que a tradicional festividade é conhecida em todo o Eslado:

('onsiderando a necessidade de se comemorar evento tão especial. já enraizado
na cultura dcsta localidade:

('onsiderando que a realiz-açào dos shows para a comemoração desse evento é
algo de suma importância:

('onsideruttirt que o l\4ur:icii;io dtr Pacatuba não pode deixar de participar.
atiYarnente. das conremorações alusiçirs íl itl L-vento:

Lin.tide ranclo
tleste nrr.uricípio:

que a rc:riizaçiio dc tal cvento sempre foi de responsabiliclatlc

('onsideruntlo. ain,Ja. ilue :i ;'calização do evento. é de interesse público. pois
lbmcnta a manuteltçào da cultura. bem couro o turismo regional;

C'onsiderantlo. por lim. qLr.- a banda rr:usicai ,-.onstante da proposta de preçt,.
conlr é do conhecimento de lodos. ir:teura nrodaii,.laic cls grupo popular. cujo estilo,.,
dircrso. lndubitavelrnente. este leqtiisito dispensa maiores comentários. pois. pelo que ttlda
hunranidatic e sabedom de que'tnúsica e arie". pouco importando a sua espécie. desde quc
respr-itados a moral e os bons costunres.
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Pertàz a presente inexigibilidade o valor toral R$ 20.000,00 (vinte mil reais).
scndo que as despesas decorrentes para contração serão por conta da seguinte classificaçiio
orçamentária:

Ij.O.: 27026 - Secretaria Municipal de Cultura
Açi'ro: 2íJtl() - Manutençào dos Serviços Secretaria Municipal de Cultura
f:lcnrenlo da despcsa: 3390i900 Outros serviços de terceiros - p. Juridica
Fonte de Recurso: 15000000 e 17040000

l'inalrncnte. porcm nào menos importante. e.Í porislis. opino pela contrataç,.()
tlircta dos scr',iços artisticos da BANDA REMY RUAN. por intermédio da empresa
REIIIY clcERo Dos sANTos 04I51394494. inscrira no cNpJ: 35.802.936/000t-10.
scnr o precedente I'rocesso l.icitatório. c.r Ir do art.25. IIl. c/c art. 26. parágrafo único. Il c,

III. todos da I-ei n" 8.666i9i. ent sua atual redacão-

Portanto. conr tündamento uas razões tâticas e jurídicas. submetemos. pois.
csta iustificativa à Excelenrlssima Senhora PieÍêita. para. querendo. mrificá-lu.
dctcrnrinando sua publicaçào no prazo de cinco dias. iro nrecanismo de imprensa oficial
deste Município. como conditio sine quu non para eficácia deste ato.

Pacatuha/SE. 3 l de Maio de l0ll

,-/
á/" r,Lhry
IiDi\A YINRI.i SILvA SCOTTI

Secretária lr,lunicipal de Cultura
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